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APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESMORONAMEN-
TO DE MURO SOBRE A OFICINA MECÂNICA DO 
PROMOVENTE.  COMPROVAÇÃO DE ATO  OMISSI-
VO DA DEMANDADA. RESPONSABILIDADE CONFI-
GURADA.  OFENSA PATRIMONIAL.  QUANTUM  IN-
DENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  ADEQUADA.  DESPESAS 
DEVIDAMENTE  DEMONSTRADAS.  LUCROS  CES-
SANTES.  INAPLICABILIDADE.  INSUFICIÊNCIA  DE 
PROVAS. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO MORAL. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO PAR-
CIAL  DO  RECURSO  APELATÓRIO  DO  AUTOR  E 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA DO PROMOVIDO.

- Havendo dano comprovado e causalidade desse com 
a conduta da demandada, no caso, a omissão na con-
servação do muro que veio a desabar sobre a oficina 
mecânica do autor, está presente o dever de indenizar.

- Os lucros cessantes devem ser demonstrados e com-
provados nos autos, para que possam ser compostos 
pela parte “ex-adversa”. Insuficientes as provas colacio-
nadas aos autos  capazes de comprovar  e  ensejar  a 
aplicação de lucros cessantes, não há que se falar no 
acolhimento deste pleito.

- Cabível a indenização moral para reparar os prejuízos 
suportados e,  principalmente,  inibir  novas e similares 
condutas por parte da ofensora.



-  O  pleito  de  majoração  da  indenização  por  danos 
morais deve ser  acolhido  quando  o  valor  fixado  em
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primeira instância se mostra insuficiente para recompensar o 
abalo moral suportado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  a  unanimidade, NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DA  EMPRESA 
PROMOVIDA E DAR PROVIMENTO PARCIALMENTE AO  RECURSO APELATÓRIO 
DO AUTOR.

RELATÓRIO

José Roberto da Silva Filho,  devidamente qualificado nos autos, moveu 

“Ação  de  Indenização  por  Danos  Materiais  e  Morais”  contra  SIDNEY  C.  DORE 
INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA e Antônio Chaves Cabral, igualmente identifi-

cados.

O promovente alegou que sofreu danos de ordem patrimonial e psíquica em 

virtude do desabamento de um muro pertencente a promovida sobre seu estabelecimen-

to, fato que lhe impediu de trabalhar por um longo período. Aduziu que o incidente foi oca -

sionado pela falta de manutenção do prédio, objetivando, assim, a condenação dos de-

mandados ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, cujo valor deixou 

a cargo do Magistrado.

Com o advento da sentença (fls. 94/101), o juízo  a quo excluiu o segundo 

promovido da lide e decidiu pela procedência parcial do pedido, condenando a primeira 

requerida ao pagamento,  a título indenizatório de ofensas financeiras,  do valor de R$ 

4.770,00 (quatro mil setecentos e setenta reais), e R$ 3.000,00 (três mil reais) pelo abalo  

imaterial.

Às fls. 102/111, o autor manejou embargos de declaração, afirmando a exis-

tência de contradição no decisório combatido referente ao montante fixado no dispositivo 

e na fundamentação.
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Aclaratórios  acolhidos  parcialmente,  fls.  120/122,  apenas  para  retificar  a 

quantia relacionada ao prejuízo patrimonial.

Irresignado, o demandante apelou (fls. 123/137), insurgindo-se, inicialmente, 

acerca da exclusão do segundo apelado da lide. Ademais, pleiteou a majoração do valor  

arbitrado a título de danos morais, bem como pela condenação dos promovidos ao paga-

mento dos lucros cessantes.

A empresa promovida, também recorreu, fls. 138/143, aduzindo, basicamen-

te, que não restaram configurados os elementos ensejadores da responsabilidade civil.

Alfim, pugnou pelo provimento da súplica apelatória, com o julgamento im-

procedente da ação em todos os seus termos.

Contrarrazões  recursais  dos  demandados,  encartadas  às  fls.  147/151  e 

152/155, e do autor, às fls. 156/170.

Manifestação Ministerial às fls. 178/179, opinando, tão somente, pelo pros-

seguimento do feito, sem deliberação meritória.

É o relatório.

V O T O

Ab initio, esclareço que, por uma questão e lógica processual, bem como le-

vando em consideração que as súplicas apelatórias se entrelaçam intrinsecamente, anali-

sarei as irresignações em conjunto.

Pois bem. O autor, em sua súplica apelatória, pretende que o segundo pro-

movido também figure como parte responsável pelo ato ilícito que lhe causou danos de 

ordem moral e material. Todavia, sem razão a pretensão do promovente.
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O Código Civil Brasileiro, em seu artigo 937, prevê que o proprietário do edi-

fício é responsável pelos prejuízos causados em decorrência de sua ruína, inclusive de 

muros ligados ao terreno ou prédio. Vejamos:

Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos  
que resultarem de sua ruína, se esta provier de falta de reparos,  
cuja necessidade fosse manifesta.

Portanto, não há que se falar em responsabilização do diretor da empresa 

promovida, ante a previsão legal.

Ultrapassada a irresignação preliminar, passo a examinar as questões meri-

tórias devolvidas a esta Corte.

Conforme relatado, cuida-se de ação de indenização por danos psíquicos e 

patrimoniais, ajuizada sob a alegação de que um muro pertencente ao prédio da empresa 

demandada, por omissão na sua conservação, veio a desmoronar sobre a oficina mecâni -

ca do autor, tendo, com isso, suportado prejuízos financeiros com a danificação do espa-

ço onde exerce sua profissão, bem como pelo período que ficou impedido de trabalhar.

Pois bem, no caso em disceptação, entendo que o demandante foi clara-

mente prejudicado, haja vista que restou patente nos autos a omissão do estabelecimento 

promovido, que deixou de averiguar o estado de preservação de sua edificação, que veio 

a cair sobre a estrutura erguida pelo pleiteante em decorrência da falta de manutenção, 

causando, assim, danos de ordem patrimonial.

Ademais, verifico que o requerente teve que se utilizar de seus próprios mei-

os para realizar o conserto do que foi deteriorado, conforme se percebe dos documentos 

de fls. 20/24.

Outrossim, anoto que a obrigação de provar a excludente de responsabilida-

de é do ofensor,  in casu, da indústria de refrigerantes promovida, que, não obstante ter 
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alegado que o desabamento se deu em decorrência de chuvas, não demonstrou a norma-

lidade na preservação de seu patrimônio, tampouco evidenciou fato impeditivo, extintivo 

ou modificativo do direito do autor, segundo expõe o art. 333, II, do Código de Processo 

Civil.

Destarte, nada mais justo do que recorrer ao Poder Judiciário para ver o 

dano que lhe fora causado ressarcido, e para tanto, as provas possíveis a serem produzi-

das encontram-se elencadas aos autos.

Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente o art. 186 

do Código Civil Brasileiro, que dispõe o seguinte:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência  
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que  
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Importante destacar, ainda, o disposto no paragrafo único, do art. 927, do 

mesmo regramento jurídico, porquanto esclarece que:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano  
a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, indepen-
dentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano impli-
car, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Portanto, vislumbro que restou demonstrado a responsabilidade civil da em-

presa promovida, considerando, para tanto, que o acervo probatório colacionado ao ca-

derno processual comprova as diversas ações e omissões por ela cometidas e que culmi-

naram em gerar danos patrimoniais ao demandante.

Ademais, o muro do imóvel que ruiu sobre o teto da oficina do autor era tom-

bado pela IPHAEP, conforme laudo técnico acostado às fls. 16/17, fato que obriga o pro-
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prietário à observância, regularmente, do seu estado de conservação, ratificando a res-

ponsabilidade do estabelecimento promovido.

Em caso semelhante, já decidiu os Tribunais de Justiça de São Paulo e Rio 

de Janeiro:

Direito de vizinhança. Indenização por danos materiais e morais.  
Terreno confrontante aos fundos com a propriedade dos autores.  
Desmoronamento do muro divisório. Invasão de terra e lama na  
residência dos autores. Sentença de parcial procedência da ação,  
com a atribuição de responsabilidade à ré pelo evento danoso.  
Constatação de que o muro ruiu por culpa da ré que não construiu  
as estruturas de contenção (arrimo). Danos materiais. Ocorrência  
na espécie. Danos materiais devidamente comprovados nos au-
tos, com juntada de recibos, orçamentos e notas. Valor que deve  
ser majorado para o efetivamente gasto pelos autores, na monta  
de R$ 18.531,73, além do pagamento dos meses de aluguel de  
outro imóvel constantes da inicial,  com as despesas essenciais:  
energia, telefonia, saneamento, multa contratual, e transporte de  
móveis, o que resulta em mais R$ 9.494,37, gerando um total de  
R$ 28.026,10.  Danos morais.  Fixação do valor  da condenação  
que deve atentar para todos os elementos possíveis no caso es-
pecífico. Reparação do dano moral que deve ser fixada em valor  
que permita propiciar uma compensação razoável à vítima, sem 
configurar  fonte  de  enriquecimento  indevido  em  detrimento  da  
parte  vencida.  Valor  que  deve  ser  majorado  para  R$ 5.000,00 
para cada autor. Ré que decaiu em maior extensão na causa. Di-
visão das verbas de sucumbência. Autores que arcarão com 30% 
das verbas e despesas e 70% cabendo à ré. Verba honorária do  
patrono dos autores arbitrada em R$ 2.000,00. Recurso dos auto-
res parcialmente provido. (TJ-SP, Relator: Ruy Coppola, Data de  
Julgamento: 17/01/2013, 32ª Câmara de Direito Privado)

APELAÇÃO  CÍVEL,  DIREITO  DE  VIZINHANÇA.  PEDIDO  DE 
CONSTITUIÇÃO  DE  FAZER,  EM  CUMULAÇÃO  SUCESSIVA 
COM RESPONSABILIDADE CIVIL  (DANOS MORAIS).  DANOS 
PROVOCADOS NO EMBOÇO DO MURO DIVISÓRIO. SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA. VERBA COMPENSATÓRIA FIXADA EM 
R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). IRRESIGNAÇÃO DO RÉU, QUE 
SE RESTRINGE  À  QUANTIA  ARBITRADA.  LAUDO  PERICIAL  
QUE ATESTA A DEFICIÊNCIA DA IMPERMEABILIZAÇÃO E DO 
SISTEMA DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS NO IMÓ-
VEL DO RECORRENTE. VERBA QUE SE MOSTRA AQUÉM DO  
QUE VEM SENDO ARBITRADO NO C. SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 557,  
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL APELO DESPRO-
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VIDO. (TJ-RJ   ,  Relator: DES. GILBERTO GUARINO, Data de  
Julgamento: 30/09/2013, DÉCIMA QUARTA CAMARA CIVEL)

Responsabilidade civil. Indenização por danos materiais e morais.  
Ressarcimento de danos causados em prédio vizinho. Desmoro-
namento de muro divisório em razão de obras de demolição em  
parte desocupada do imóvel. Dever de indenizar. Reconhecimen-
to.  Demonstrada  a  nocividade  da  obra  realizada  pela  empresa  
contratada, é ela responsável pelo ressarcimento dos danos cau-
sados a autora, independentemente de culpa. Danos materiais e  
morais configurados. Danos morais fixados em R$ 3.000,00, sufi-
cientes para compensar o abalo emocional sofrido pela perda dos  
bens móveis Sentença confirmada Recursos desprovidos. (TJ-SP 
,  Relator:  Milton  Carvalho,  Data de Julgamento:  02/08/2012,  4ª  
Câmara de Direito Privado)

Portanto, no caso em apreço, tem-se que a conduta omissiva da empresa foi 

demonstrada nos autos. Assim como, restaram evidenciados os elementos ensejadores 

da responsabilidade civil, tendo-se o dever de indenizar.

Quanto ao pleito autoral concernente aos lucros cessantes, considero que 

para haver a reparação seria necessário que fosse produzido pelo requerente conjunto 

probatório dos valores que deixou de auferir com o ato omissivo.

É que para o deferimento de tal verba indenizatória, faz-se essencial prova 

irrefutável dos reais e efetivos prejuízos experimentados pelo ofendido, haja vista que de-

verão se revelar plausíveis, verossímeis e nunca supostos ou abstratos. Correspondem 

aos ganhos de que a vítima se viu privada em decorrência do ato ilícito a que não deu  

causa.

In casu, verifico que os documentos anexados apenas revelam a ocorrência 

do dano emergente, inexistindo qualquer outra prova que demonstrasse o tempo pelo 

qual ficou impedido de trabalhar com o ato omissivo da promovida, bem como os prejuí-

zos auferidos.

Assim, não há como se indenizar o promovente pela interrupção dos lucros 

se este não comprovou que do fato decorreu a suposta perda, ou o dano remoto, incerto e 
Desembargador José Ricardo Porto
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eventual, mas, tão somente, aquele direto e efetivo, que decorreu, imediatamente, do ato 

ilícito. Portanto, nesse ponto, deve ser mantida a decisão.

Quanto ao abalo psíquico, é importante destacar que os critérios utilizados 

para a aplicação da verba compensatória moral devem estar de acordo com a melhor ori-

entação doutrinária e jurisprudencial que versa sobre a matéria.

Segundo a doutrina e jurisprudência mais avisadas, incumbe ao Magistrado 

arbitrar a indenização por danos extrapatrimoniais mediante a observação das peculiari -

dades do caso concreto, mensurando as condições financeiras do ofensor e a situação da 

vítima, de modo que a reparação não se torne fonte de enriquecimento sem causa.

No caso em disceptação, uma parte de um muro despencou em cima da co-

bertura da oficina mecânica do apelante (fls. 18/19), vindo a lhe causar inúmeros transtor-

nos, o que resultou em privações no exercício de sua profissão, vendo-se prejudicado, da-

das as sequelas na saúde financeira da família, o que, sem titubear, maculou-lhe profun-

damente o estado psicológico.

Portanto, in casu, a quantia indenizatória não pode ser inexpressiva, a ponto 

de não atender aos fins a que se propõe, ou seja, compensar a vítima e inibir a repetição 

da conduta ilícita pelo agressor.

Nesse esteio, tem a jurisprudência procurado estabelecer parâmetros para 

auxiliar o Juiz em tão árdua missão, colhendo-se os seguintes precedentes:

O valor do dano moral deve ser arbitrado segundo os critérios da  
razoabilidade e da proporcionalidade,  não podendo ser irrisório,  
tampouco fonte de enriquecimento sem causa, exercendo função 
reparadora do prejuízo e de prevenção da reincidência da conduta  
lesiva. (STJ, AgRg no AI n. 1.259.457/RJ, rel. Min. Humberto Mar-
tins, j. em 13.4.2010).

[...] tem-se fixado o quantum indenizatório de acordo com as pe-
culiaridades de cada caso concreto, levando em conta, sobretudo:  
a malícia, o dolo ou o grau de culpa daquele que causou o dano;  
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as condições pessoais e econômicas das partes envolvidas;  os  
antecedentes  pessoais  de  honorabilidade  e  confiabilidade  do 
ofendido; a intensidade do sofrimento psicológico; a finalidade ad-
monitória da sanção, para que a prática do ato ilícito não se repi-
ta; e o bom senso, para que a indenização não seja extremamen-
te gravosa, a ponto de gerar um enriquecimento sem causa ao  
ofendido, nem irrisória, que não lhe propicie uma compensação  
para minimizar os efeitos da violação ao bem jurídico. (TJSC, AC 
n. 2012.050604-2, rela. Desa. Maria do Rocio Luz Santa Ritta, j.  
em 23.10.2012).

Dessa forma, verifica-se que a fixação do importe indenizatório levará em 

conta os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, com observância das condições 

do ofensor e do bem jurídico tutelado. Além disso, deve-se atentar às suas feições puniti-

va, reparatória e preventiva, não devendo ser excessivo, a ponto de gerar enriquecimento 

sem causa ao beneficiário, nem irrisório, sob pena de se tornar inócuo.

Assim, majoro a verba para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia que se 

mostra em consonância com os vetores jurisprudenciais de arbitramento de dano moral, 

em especial ao tripé, punição-reparação-prevenção, adequando-se à hipótese dos autos.

Pelas razões acima expostas,  NEGO PROVIMENTO AO APELO DA EM-
PRESA PROMOVIDA e  PROVEJO PARCIALMENTE O RECURSO APELATÓRIO DO 
AUTOR, majorando o valor indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-

se a sentença nos demais termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz 
convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a Dr.  Francisco Sagres Macedo Vieira,  Procurador de 
Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 30 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
   RELATOR  

J/13 – R J/02
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